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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SG Nº 28/2019 
 
 

Designa os membros do grupo de 
trabalho de que trata o art. 2º, do Ato 
CSJT.GP.SG nº 92, de 6 de maio de 
2019. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
regimentais, 

 
Considerando a necessidade premente de atualização dos estudos acerca da 

padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, a fim de evitar descompasso com a realidade e tendo em vista 
que as últimas análises foram realizadas há mais de uma década; 

 
Considerando o constante do ATO CSJT.GP.SG n.º 92, de 6 de maio de 

2019, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O grupo de trabalho destinado a atualizar os estudos acerca da 

padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, de que trata o artigo 2º do ATO CSJT.GP.SG n.º 92, de 6 de 
maio de 2019, é integrado pelos seguintes membros: 

I – Exmo. Sr. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO, Ministro do 
Tribunal Superior do Trabalho, Coordenador; 

II – Exmo. Sr. LELIO BENTES CORRÊA, Ministro Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho; 

III – Exmo. Sr. FERNANDO DA SILVA BORGES, Desembargador do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região; 

IV – Exma. Sra. JANE GRANZOTTO TORRES DA SILVA, 
Desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região; 

V – Exmo. Sr. FIRMO FERREIRA LEAL NETO, Juiz Titular da Vara do 
Trabalho de Ipiaú, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região; 

VI – Exmo. Sr. KLEBER DE SOUZA WAKI, Juiz Titular da 17ª Vara do 
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Trabalho de Goiânia-GO, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
VII – Exma. Sra. NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO, Juíza 

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho -ANAMATRA; 
VIII – Exmo. Sr. MARCO ANTÔNIO DE FREITAS, Juiz Titular da Vara 

do Trabalho de São Gabriel do Oeste-MS, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Região, suplente da Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho - ANAMATRA; 

IX – GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO, Diretor-Geral do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

X – MARCIA LOVANE SOTT, Secretária-geral do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho; 

XI – ROSA AMÉLIA DE SOUSA CASADO, Coordenadora de Gestão de 
Pessoas do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 

XII – ANTÔNIO PEREIRA LIMA JÚNIOR, Coordenador de Gestão e 
Governança em Tecnologia da Informação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 

XIII – CAROLINA DA SILVA FERREIRA, servidora do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região; 

XIV – MÁRIO DE OLIVEIRA NETO, Diretor da 8ª Vara do Trabalho de 
Aracaju-SE, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região; e 

XV – VANESSA GESSER DE MIRANDA, Diretora da Secretaria de 
Gestão de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 

 
Brasília, 24 de setembro de 2019. 

 
 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
 
 

Este texto não substitui o publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 


